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fica s u j e i t a ao r e g i m e n da le i n . 30 de 13 de J u n h o de 1892, no qu,e lhe for 

a p p l i c a v e l . 

A r t i g o 13 . R e v o g a m - s e as d ispos ições e m c o n t r a r i o . 

O s e c r e t a r i o d e E s t a d o dos N e g ó c i o s d a A g r i c u l t u r a , C o m m e r c i o e O b r a s 

P u b l i c a s a s s i m a f a ç a e x e c u t a r . 
P a l a c i o d o G o v e r n o do E s t a d o de S a o P a u l o , 10 de N o v e m b r o de 1900. 

F R A N C I S C O D E P A U L A R O D R I G U E S A L V E S 

A N T O N I O C A N D I D O R O D R I G U E S 

P u b l i c a d a aos 22 de N o v e m b r o de 1 9 0 J . — E u g ê n i o L-févre. d i r e c t o r g e r a l . 

LEI N. 746 
DE 13 DE NOVEMBRO DE 1900 

Awtoriza o Governo a conceder á Companhia Estrada de Ferro do 

Dourado subvenção kilometrica para prolongar seus trilhos da es

tação do Dourado até a villa de Boa Esperança. 

O pres idente do E s t a d o de S . P a u l o , 

F a ç p saber q u e o C o n g r e s o d o E s t a d o d e c r e t o u e ' e u p r o m u l g o a l e i 

s e g u i n t e : 

A r t i g o l.o F i c a o G o v e r n o a u c t o r i z a d o a c o n c e d e r á C o m p a n h i a E s 

t r a d a de F e r r o do D o u r a d o , a s u b v e n ç ã o de 10 contos de r é i s , por k i l o m e -

t r o de l i n h a c o n s t r u í d a , p a r a p r o l o n g a r s e u s t r i l h o s d a E s t a ç ã o do D o u r a d o 

a t é a v i l l a de B o a E s p e r a n ç a / s e m pre juízo de t e r c e i r o e m e d i a n t e c o n t r a c t o 

n o q u a l est ipulará todas as c l a u s u l a s q u e entender c o n v e n i e n t e s , aJém das 

q a e d e c o r r e m d a presente l e i . 

A r t i g o 2.0 A s u b v e n ç ã o não e x c e d e r á de 250 c o n t o s de r é i s , e será 

p-aga n a proporção de cada 5 o u m a i s k i i o m e t r o s q u e f o r e m e f f e c t i v ã m e n t e 

c o n s t r u í d o s . 

A r t i g o 3 o O t raçado s e r á p r e v i a m e n t e a p p - o v a d o pelo G o v e r n o , q u e 

p j d e r â modi í i cab-o , c o n f o r m e j u l g a r c o n v e n i e n t e . 

A r t i g o 4 .» D e n t r o de dois annos d a data do contrac to deverá estar t r a 

f e g a ido toda a es t rada , sob p e n a de c a d u c i d a d e d a s u b v e n ç ã o , t o r n a n d o - s e 

I m m e d i a t a m e n t e e x i g í v e i s todas as qu in tas f o r n e c i d a s a esse t i t u l o . 

A r t i g o 5.o P a r a g a r a n t i a d o p a g a m e n t o ao E - t a d o das q u a n t i a s q u e 

t i v e r f o r n e c i d o , a t i t u l o de s u b v e n ç ã o , toda a estrada de f e r r o do D o u r a d o — 

d e R b e i r ã o B o n i t o a B o a E s p e r a n ç a — f i c a r á o n e r a d a c o m p r i m e i r a e e s p e 

c i a l h y p o t h e c a ao T h e s o u r o . 

A r t i g o O . 0 D e c c o r r i d o s d o i s a n n o s do t r a f e g o , será i n i c i a d a a r e s t i t u i 

ç ã o ao T h e s o u r o d a i m p o r t â n c i a e m que e s t i v e r a s u b v e n ç ã o p o r - p r e s t a ç õ e s 

a n n u a e s e e g u a e s , de m o d o q u e , ao f im de dez annos , este ja ex t inc ta a , 

d v i d a . 

§ ú n i c o . F i c a s a l v o á d e v e d o r a a n t e c i p a r q u a l q u e r p a g a m e n t o . 

A r t i g o 7.o S a l v a s as d i s p o s i ç õ e s da presente l e i , esta es trada de fe r ro 

co i . t i i .úa s u j e i t a ao r e g i m e n d a l e i n . 30, de 13 de J u n h o de I « 9 2 , no que 

l h e f^r a p p l i c a v e l . 

n r t i g o 8 .° F i c a o G o v e r n o a u c t o r i z a d o a a b r i r o c r e d i t o n e c e s s á r i o 

p a r a a e x e c u ç ã o d a presente l e i . 

A r t i g o O . 0 R e v o g a m - s e as d i s p i s i ç õ e s e m c o n t r a r i o . 

O secre tar io de E s t a d o d o a N e g ó c i o s da A g r i c u l t u r a , C o m m e r c i o e 

O b as P u b l i c a s a s s i m a f a ç a e x e c u t a r . 

P a l a c i o d o G o v e r n o do E s t a d o de S . P a u l o , 13 de N o v e m b r o de 1900. 

F R A N C I S C O D E P A U L A R O D R I G U E S A L V E S 

A N T O N I O C A N D I D O R O D R I G U E S 

P u b l i c a d a aos 22 de N o v e m b r o de 1 9 0 0 . — E u g ê n i o Lefevre, d i r e c t o r - g e r a l . 

L E I N. 749 
D E 13 D E N O V E M B R O D E 1900 

Auctoriza o Governo a conceder á Estrada, ãe Ferro de Araraquara 

subvenção para prolongar seus trilhos ate' a villa de Ribeirãozinho 

O pres idente d o E s t a d o de S . P a u l o , 

F a ç > saber q u e o C u u g r e s s o d o E s t a d o d e c r e t o u e eu p r o m u l g o a l e i 

tegninte : 
A r t i g o 1 • F i c a o G o v e r n o a u c t o r i z a d o a c o n c e d e r á C o m p a n b ; » E - t r a -

da de F t r r o de A r a r t q u m a a e u b v è n ç a o de 15 c o n t o s de iéi> p e r k i l o m e -

" ífro, p a r a p r o l o n g a r s e u s t r i l h o s d o k i l o m e t r o 61 até a v i l l a d e R i b e i i ã o z i n h o , 

m e d i a n t e contrac to no q u a l estimulará todas as c l a u s u l a s q u e e n t e n d e r c o n « 

venientes , a lém das que d e c c o r a m da presente l e i . 
1 3 A r t i g o 2.o A s u b v e n ç ã o n ã j poderá i x c e d e r de 260 c o n t o s de r é i s , e-

será p a g a n a proporção de c i n c o ou m a i s k i l o m e t r o s que f o r e m t f f e c l i v a - . 

^ m e n t e c o n s t r u í d o s . 

A r t i g o 3.o O t r a ç a d o s e r á p r é v i a m e u t e a r p r o v a d o pelo G o v e r n o , q u e 

poderá m o d i f l c a U o c o m o e n t e n d e r c o n v e n i e n t e . 

I, A r t i g o 4 . ° A t i t u l o de a u x i l . o p a r a c o m p l e t a r a c o n s t r u c ç ã o d a e s t r a d a 

até o k i l o m e t r o 01 e p a r a a c q u i s i ç ã o do m a t e r i a l r o d a o t e indispensável , p o 

derá o G o v e r u o c o n c e d e r a esta es t rada de f e r r o a q u a n t i a de 1:5003003 p o r 

k i l o m e t r o de l i n h a a s s e n t a d a , sob o r e g i m e n d a l e i n . 30, de 13 de J u n h o 

de 1892. 

§ ú n i c o . E s t e a u x i l i o s e r á f o r n e c i d o nos te rmos que o G o v e r n o es t ipu» 
0 l a r n o c o n t r a c t o . 

A r t i g o 5,o D e n t r o de u m a n n o d a d a t a d o c o n t r a c t o d e v e r á estar t ra 

f e g a n d o toda a e s t r a d a até R i b e i r ã o z i n h o , s o b p e n a de c a d u c i d a d e d o s f a * 

vores constantes da presente l e i , t o r n a n d o - s e i m m e d i a t a m e n t e ex ig íve i s todas 

as quant ias f o r n e c i d a s a t i t u l o d a s u b v e n ç ã o e d o a u x i l i o d o ar t igo p r e -

• cedente . 

§ ú n i c o . E s t e p r a z o poderá ser p r o r o g a d o p o r G m e z e s , a j u i z o d o 
G o v e r n o . 

A r t i g o 6.« P a r a g a r a n t i a d o p a g a m e n t o ao E s t a d o das quant ias que-

1 h o u v e r f o r n e c i d o a t i t u l o d a s u b v e n ç ã o e d o a u x i l i o , t o d a a e s t r a d a de f e r r o 

de A r a r a q u a r a a R i b e i r ã o z i n h o f icará o n e r a d a c o m 1.» o u 2 , a e s p e c i a l b y p o -
i tbeca*ao T h e s o u r o . 

A r t i g o 7.° D e c o r r i d o s dois annos do trafego será i n i c i a d a a r e s t i t u i ç ã o 

ao T h e s o u r o de todas as q u a n t i a s f o r n e c i d a s por pres tações annuaes e eguaes , 

de m o d o q u e ao fim de 10 anna< este ja e x t i n c t a a d i v i d a , f i cando s a l v a á 

d e v e d o r a a f a c u l d a d e d e a n t e c i p a r q u a l q u e r p a g a m e n t o . 

A r t ' g o 8.o S a l v a s as d i s p o s i ç õ e s d a presente l e i , esta es trada de f e r r o 
c o n t i n u a s u j e i t a ao r e g i m e n d a l e i n . 3 0 , d e 13 de J u n h o de 1892, n o q u e 
l h e for a p p l i c a v e l . 

A r t i g o 9.o F i c a o G o v e r n o a u c t o r i z a d o a a b r i r os crédi tos n e c e s s á r i o s 
p a r a a e x e c u ç ã o d a presente l e i . 

A r t i g o 10 . R e v o g a m - s e as d ispos ições e m c o n t r a r i o . 

O secre tar io de E s t a d o dos N e g ó c i o s da A g r i c u l t u r a , C o m m e r c i o e 

O b r a s P u b l i c a s asssim a f a ç a e x e c u t a r . 

P a l a c i o d o G o v e r n o do E s t a d o de S . P a u l o , 13 de N o v e m b r o de 1900. 

F R A N C I S C O D E P A U L A R O D R I G U E S A L V E S 

A N T O N I O C A N D I D O R O D R I G U E S 

P u b l i c a d a aos 22 de N o v e m b r o de 1 9 0 0 . — Eugênio Lefèvre, d i r e c t o r - g e r a l . 

L E I N. 750 
• DE 13 DE N O V E M B R O D E 1900 

Amtoriza o Governo a mandar construir nesta capital um theatro com 

todos os aperfeiçoamentos modernamente aãoptaãos 

O pres idente d u E s t a d o d e S ã o P a u l o , 

F a ç o saber que o C o n g r e s s o do E s t a d o d e c r e t o u e eu p r o m u l g o a lei 
s e g u i n t e : 

A r t i g o l.o F i c a o G o v e r n o a u c t o r i z a d o a m a n d a r c o n s t r u i r na capi ta l 

na q u a d r a c o m p r e h e n d i d a entre o l a r g o M u n i c i p a l , r u a M a r e c h a l D e o d o r o e 

r u a da E s p e r a n ç a ( logar o u t r o r a o c e u p a d o pelo T h e a t r o S ã o J o s é ) , o u n o 

l o c a l que j u l g a r m a i s c o n v e n i e n t e , u m theatro c o m todos os aperfeiçoamento 

tos m o d e r n a m e n t e adoptados e m edif íc ios c o n g ê n e r e s . 

A r t i g o 2.» O G o v e r n o fará as expropr iações o u a c q u i s i ç õ e s q u e f o r e m 
n e c e s s á r i a s p a r a a e x e c u ç ã o d a o b r a . 

A r t i g o 3.« C a s o não s i r v a a p l a n t a existente na s e c r e t a r i a d o G o v e r n o , 

este abr irá c o n c o r r ê n c i a para ae l e v a n t a r o u t r a e, s i o a u c t o r d a que f o r 

p r e f e r i d a não f i c a r e n c a r r e g a d o de e x e c u t a l - g , t e r á , t o d a v i a , d i r e i t o a u m a , 

g r a t i f i c a ç ã o de 2:000fi0o0. 

A r t i g o 4 o F i c a o G o v e r n o a u c t o r i z a d o a a b r i r os crédi tos que f o r e m 

n e c e s s á r i o * p * r a e x - e u ç ã o d e - t a o b - a , a té a q u a n t i a de g.OOl tOOOJOK). 

A r t i g o 5.o O G o v e r n o s e g u r a r á o edif íc io e m u m a o u m a i s c o m p a n h i a s 

d e s e g u r o s c o n t r a f o g o . de m o d o a g a r n o t i r o E s t a d o c o n t r a , pre ju ízos q u e 

p o s s a m a d v i r por i n c ê n d i o . 


